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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Autorização 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no inciso I, §2°, Art.79  da 

Lei 8.666/93 APROVO o Projeto Básico anexo ao presente e também cumpridas a previsão legal 

constante no artigo 38, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, AUTORIZO 

a publicação do procedimento licitatório de acordo com os artigos 22  e 39  da referida lei federal, 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

SITUADAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

Remeta-se a para o devido processamento. 

Davincipolis — MA, 01 de fevereiro de 2022. 

RAIMU I e 	NATO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Rua Cinco, n° S/N, Centro — Davinópolis - MA CEP: 65.927-000. 
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